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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 067/2025 DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Esportes, de Altônia-
PR e dá outras providências. 
DIEGO JARDIM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art. 17 da 
Lei Municipal nº. 1.956 de 2025. 
DECRETA: 
Art. 1º O Conselho Municipal de Esportes, será composto paritariamente por 
12 (doze) representantes; sendo 6 (seis) representações governamentais e 6 
(seis) de representações da sociedade civil, entre titulares e suplentes, 
conforme Artigo 4º, incisos I ao VI, da lei 1.956/2.025. 
Art. 2º. Fica estabelecido abaixo, a composição do Conselho Municipal de 
Esportes do município de Altônia-PR, ficando assim disposto; 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES 

Art. 3º. Os trabalhos realizados pelos conselheiros, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município de Altônia, conforme o Parágrafo 
Único do Art. 5º. Da Lei Nº 1.956/2025. 
Art. 4º. O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução por igual período, conforme o Art. 5º. da Lei Nº 1.956/2025. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 dias do mês de março de 
2025.  
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº 1.962 DE 1 DE ABRIL DE 2025. 
Altera a redação do Art. 2º da Lei nº 1.727/2019, de 29 de outubro de 2019, 
que autoriza o Executivo Municipal a ceder, através de Termo de Cessão 
e Uso, o imóvel do Município à empresa S. G. RODRIGUES - MÓVEIS e 
dá outras providências. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito Municipal, sanciono a presente lei: 
Art. 1º Fica alterada a redação do Art. 2º da Lei nº 1.727/2019, de 29 de 
outubro de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º O imóvel objeto do Termo de Cessão e Uso de que trata esta Lei 
corresponde a uma área de terras, composto pelos lotes 258A e parte ideal do 
lote nº 258-D-1, resultante da subdivisão do lote nº 258-D, Parque Industrial, 
localizado no Município e Comarca de Altônia – PR, contendo um barracão 
industrial com área total de 1.632,61 metros quadrados, sendo 1.312,61 m² de 
área coberta e 320 m² de área aberta, de acordo com as medidas e o projeto 
aprovado pela Prefeitura Municipal.” 
Art. 2º Os demais artigos da Lei nº 1.727/2019 permanecem em vigor e 
sem alterações. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao primeiro dia do mês de abril de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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